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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 54-A, DE 2022 

(Do Sr. Emanuel Pinheiro Neto) 
 

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, os 
efeitos do art. 5º, I, II e §3º do Decreto nº 10.941, de 13 de janeiro de 
2022, que altera o Decreto nº 6.187, de 14 de agosto de 2007, que 
regulamenta a Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, institui o 
concurso de prognóstico denominado Timemania, estabelece os 
critérios de participação e adesão das entidades de prática desportiva 
da modalidade de futebol profissional e dispõe sobre o parcelamento de 
débitos tributários e não tributários e para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS; tendo parecer da Comissão do Esporte, pela 
rejeição (relator: DEP. DELEGADO PABLO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ESPORTE;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão do Esporte: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2022

(Do Sr. EMANUEL PINHEIRO NETO)

Susta, nos termos do inciso V do art.
49 da Constituição Federal, os efeitos do art.
5º, I, II e §3º do Decreto nº 10.941, de 13 de
janeiro  de  2022,  que  altera  o  Decreto  nº
6.187,  de  14  de  agosto  de  2007,  que
regulamenta  a  Lei  nº  11.345,  de  14  de
setembro  de  2006,  institui  o  concurso  de
prognóstico  denominado  Timemania,
estabelece  os  critérios  de  participação  e
adesão das entidades de prática desportiva
da  modalidade  de  futebol  profissional  e
dispõe  sobre  o  parcelamento  de  débitos
tributários  e  não  tributários  e  para  com  o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V, do artigo 49 da

Constituição Federal, o art. 5º, I, II e §3º do Decreto nº 10.941, de 13 de janeiro

de 2022 que dispõe sobre o concurso de prognóstico denominado Timemania,

estabelece  os  critérios  de  participação  e  adesão  das  entidades  de  prática

desportiva  da  modalidade  de  futebol  profissional  e  dispõe  sobre  o

parcelamento de débitos tributários e não tributários e para com o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Emanuel Pinheiro Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221590404800
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JUSTIFICAÇÃO

Em  virtude  da  revogação  do  Decreto  nº  10.811,  de  27  de

Setembro de 2021,  pela edição do Decreto nº  10.941, de 13 de janeiro  de

2022, trouxe prejuízos para 11 (onze) times de maiores títulos nos Estados,

ficando de fora, dos critérios de participação e adesão das entidades de prática

desportiva, denominado Timemania, senão vejamos: 

1- Rio Branco – AC;

2- Ypiranga – AP;

3- Rio Negro – AM;

4- Gama – DF;

5- Rio Branco – ES; 

6- MIXTO – MT;

7- Operário – MS;

8- River – PI;

9- Ji Paraná – RO; 

10- Sergipe – SE;

11- Palmas – TO.

Ademais, forçoso é reconhecer que 5 (cinco) Estados ficarão

de fora, sendo eles o Estado do Amapá, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul,

Rondônia e Tocantins.  

Em 14 de setembro de 2006, foi publicada a Lei 11.345 de 14

de  setembro  de  2006,  que  passou  a  instituir  o  concurso  de  prognóstico

destinado  ao  desenvolvimento  da  prática  desportiva,  a  participação  de

entidades desportivas de futebol.
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Como forma de regulamentar a lei em referência, atendendo,

inclusive, o comando legal expresso pelo seu artigo 161, em 14 de agosto de

2007  foi  expedido  o  Decreto  nº  6.187  que,  além  de  denominar  referido

concurso  de  prognóstico  como  “TIMEMANIA”,  estabeleceu  os  critérios  de

participação e adesão das entidades de prática desportiva da modalidade de

futebol profissional. 

Neste aspecto, o artigo 2º2 do Decreto 6.187/2007 estabeleceu

que  o  número  máximo  de  participantes  no  Timemania seriam  80  (oitenta)

clubes de futebol.

O artigo 3º, inciso II, por seu turno, dispôs que, do montante

total arrecadado em cada sorteio da Timemania, 22% (vinte e dois por cento)

seria destinado para a remuneração, mediante rateio, dos oitenta clubes de

futebol participantes.

Já o artigo 5º do Decreto nº 6.187/2007 estabeleceu “grupos”,

os quais referidos clubes de futebol passariam a ser enquadrados, a partir de

suas qualificações individuais.

Lado outro,  o  artigo 6º,  inciso  II  e  §§1º  a 4º  do  Decreto  nº

6.187/2007 estabeleceu critério subjetivo para a classificação dos oitenta times

de futebol dentro dos seus respectivos grupos, através da escolha do “Time do

Coração” em cada jogo dos sorteios da Timemania.

Como se pode ver, referido concurso de prognóstico consiste

na escolha de 10 (dez) números – entre oitenta disponíveis -, e 1 (um) “Time

1 Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, inclusive quanto aos critérios para participação e adesão

de entidades desportivas da modalidade futebol e ao prazo para implantação do concurso de prognóstico.

2  Art. 2º. O concurso de prognóstico será executado pela Caixa Econômica Federal, mediante extração em
datas prefixadas,  por meio de escolha de números,  símbolos ou nomes de oitenta entidades de prática
desportiva da modalidade de futebol  profissional,  disciplinado em instrumento normativo aprovado pelo
Ministério  da  Fazenda,  especialmente  em  relação  às  definições,  apostas,  seus  valores,  distribuição  de
prêmios mediante rateio, periodicidade, sistema de extração e demais regras lotéricas.
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do Coração” – também entre os oitenta disponíveis, os quais figuram no

respectivo volante de apostas.

Desta feita, a quantidade de vezes que um clube é indicado

como “Time do Coração” em cada aposta dos sorteios da “Timemania” também

interfere diretamente em sua classificação, o que, via de consequência, reflete

na porcentagem que receberá, após o rateio, dos 22% (vinte e dois por cento)

do total arrecadado em cada sorteio.

Contudo, em 27 de setembro de 2021, foi editado o Decreto

10.811,  alterando  dispositivos  do  Decreto  nº  6.187/2003  que  ratificaram  o

direito em permanecer na Timemania pelo mesmo critério:  maior número de

títulos de campeão estadual de cada unidade da Federação. 

Todavia, em 13 de janeiro de 2022, ou seja,  pouco mais de

03  (três)  meses  após  ter  sancionado  o  Decreto  nº  10.811/2021,  foi

publicado novo Decreto Presidencial, este de nº 10.941, alterando, mais uma

vez, os dispositivos do Decreto 6.187/2007. 

Dentre  as  alterações  promovidas,  o  aludido  Decreto

Presidencial conferiu nova redação contida aos incisos do artigo 5º do Decreto

6.187/2007, prevendo agora a existência de apenas dois grupos, vejamos: 

I - grupo 1 - times de futebol profissional qualificados para

participar da "Série A", da "Série B", da "Série C" e times

de  futebol  profissional  qualificados  no  ranking  da

Confederação  Brasileira  de  Futebol  -  CBF,  até  que  se

complete  o  número  de  oitenta  entidades  de  prática

desportiva da modalidade de futebol profissional; e 

II  -  grupo  2  -  times  de  futebol  profissional  que  tenham

participado da Timemania até 2021 e que não integrem o

grupo 1. *C
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Além disso, a alteração do §5º do citado artigo 5º foi também

alterada, passando a constar a seguinte redação: 

§ 5º Todos os times de futebol profissional que integrarem

o grupo 1  figurarão no volante  da  Timemania.  (Redação

dada pelo Decreto nº 10.941, de 2022)

Como se  pode  ver,  apenas  os  times  de  futebol  profissional

qualificados para participar da "Série A", da "Série B", da "Série C" e os times

de futebol profissional qualificados no  ranking da Confederação Brasileira de

Futebol (CBF) -, poderão integrar a Timemania, 

Se não bastasse, a nova redação trazida para o §3º do referido

artigo 5º, impôs que, “excepcionalmente” para o ano de 2022, a relação dos

times de futebol relativas ao grupo “1”, teriam efeito a partir de maio, retirando,

de forma abrupta, súbita e inesperada os times supramencionados.

Além disso, referido texto normativo contradiz expressamente a

redação  já  contida  no  parágrafo  anterior,  também  trazida  pelo  Decreto

10.941/2022 que  preveu para maio do ano seguinte a aplicação da nova

relação de times de futebol a comporem o Timemania, vejamos:

§ 2º-A  A relação dos times de futebol profissional de que

trata  o  §  2º  será  adotada  a  partir  de  2  de  maio  do ano

seguinte ao de sua publicação.    (Incluído pelo Decreto nº

10.941, de 2022)

Desta  feita,  resta  claro  que  o  novel  decreto  presidencial  nº

10.941/2022, fere de morte direitos constitucionais como o direito adquirido e a

segurança jurídica,  razão pela  qual,  propõe a  defesa desse Projeto  para  a

derrubada a resguardar o direito líquido e certo que se encontra na iminência

de ser violado com em virtude de seus efeitos previstos para maio de 2022. *C
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Dada sua relevância, rogo aos pares o apoio necessário para aprovação desta

matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.941, DE 13 DE JANEIRO DE 2022 
 

 

Altera o Decreto nº 6.187, de 14 de agosto de 

2007, que regulamenta a Lei nº 11.345, de 14 

de setembro de 2006, institui o concurso de 

prognóstico denominado Timemania, 

estabelece os critérios de participação e adesão 

das entidades de prática desportiva da 

modalidade de futebol profissional e dispõe 

sobre o parcelamento de débitos tributários e 

não tributários e para com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 11.345, 

de 14 de setembro de 2006,  

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 6.187, de 14 de agosto de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º A Caixa Econômica Federal executará o concurso de prognóstico, 

mediante extração em datas prefixadas, por meio da escolha de números, 

símbolos ou nomes de entidades de prática desportiva da modalidade de 

futebol profissional, disciplinado em instrumento normativo aprovado pelo 

Ministério da Economia, especialmente em relação a definições, apostas, 

valores, distribuição de prêmios mediante rateio, periodicidade, sistema de 

extração e demais regras lotéricas." (NR) 

 

"Art.4º...............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

IV - firmar compromisso, mediante instrumento de adesão, a ser celebrado 

no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação da relação de que 

trata o § 2º do art. 5º, conforme modelo elaborado pela Caixa Econômica 

Federal e aprovado pelo Ministério da Economia, o qual conterá os termos, 

as regras, as condições e os critérios do concurso de prognóstico de que trata 

este Decreto, e as seguintes obrigações:  

.......................................................................................................................... 
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§ 3º Na hipótese de a entidade de prática desportiva não firmar instrumento 

de adesão no prazo previsto no inciso IV do caput, os recursos arrecadados 

serão bloqueados e, caso a sua adesão não seja regularizada no prazo de 

noventa dias, serão distribuídos igualmente entre os times participantes da 

Timemania." (NR) 

 

"Art. 5º .............................................................................................................  

 

I - grupo 1 - times de futebol profissional qualificados para participar da 

"Série A", da "Série B", da "Série C" e times de futebol profissional 

qualificados no ranking da Confederação Brasileira de Futebol - CBF, até 

que se complete o número de oitenta entidades de prática desportiva da 

modalidade de futebol profissional; e  

 

II - grupo 2 - times de futebol profissional que tenham participado da 

Timemania até 2021 e que não integrem o grupo 1.  

 

§ 2º O órgão do Poder Executivo federal responsável pela área do esporte 

publicará, a cada dois anos, no segundo semestre, relação dos times de 

futebol profissional de que trata o inciso I do caput.  

 

§ 2º-A A relação dos times de futebol profissional de que trata o § 2º será 

adotada a partir de 2 de maio do ano seguinte ao de sua publicação.  

 

§ 3º Em 2022, excepcionalmente, a relação dos times de futebol profissional 

de que trata o § 2º será publicada até 31 de janeiro de 2022 e adotada a 

partir de 2 de maio de 2022.  

 

§ 4º Na hipótese de empate na classificação dos times de futebol 

profissional no ranking da CBF a que se refere o inciso I do caput, serão 

adotados os seguintes critérios de desempate, excludentes entre si, em 

ordem de preferência:  

 

I - maior número de títulos de campeão da "Série A" do Campeonato 

Brasileiro;  

 

II - maior número de títulos de campeão da "Série B" do Campeonato 

Brasileiro;  

 

III - maior número de títulos de campeão da "Série C" do Campeonato 

Brasileiro;  

 

IV - maior número de títulos de campeão da Taça Brasil ou da Copa do 

Brasil;  

 

V - maior número de títulos de campeão estadual;  

 

VI - participação mais recente na "Série A" do Campeonato Brasileiro;  

 

VII - participação mais recente na "Série B" do Campeonato Brasileiro; e  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 54-A/2022 

 

VIII - participação mais recente na "Série C" do Campeonato Brasileiro.  

 

§ 5º Todos os times de futebol profissional que integrarem o grupo 1 

figurarão no volante da Timemania." (NR) 

 

"Art.6º ..............................................................................................................  

 

I - onze por cento do total de recursos arrecadados em cada sorteio divididos 

igualmente entre os times; e  

 

II - onze por cento do total dos recursos arrecadados em cada sorteio 

distribuídos entre os times do grupo 1, conforme a proporção de apostas 

indicadas como "Time do Coração" a cada concurso.  

 

§ 1º Para todos os efeitos, as regras para selecionar o "Time do Coração" 

serão estabelecidas pela Caixa Econômica Federal e aprovadas pelo 

Ministério da Economia, observado o disposto no art. 2º.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados:  

 

I - os seguintes dispositivos do Decreto nº 6.187, de 2007:  

a) do art. 5º:  

 

1. os incisos III e IV do caput;  

2. o § 1º; e  

3. os incisos I a V do § 3º; e  

b) as alíneas "a" a "d" do inciso I do caput do art. 6º; e  

II - o art. 1º do Decreto nº 10.811, de 27 de setembro de 2021. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

João Inácio Ribeiro Roma Neto  

 

 

 

DECRETO Nº 10.811, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 
 

 

Altera o Decreto nº 6.187, de 14 de agosto de 

2007, para dispor sobre a participação de 

entidade de prática desportiva da modalidade 

de futebol profissional na Timemania. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 11.345, 

de 14 de setembro de 2006,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º (Revogado pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

 

Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 6º do Decreto nº 6.187, de 2007.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

João Inácio Ribeiro Roma Neto  

 

 

 

LEI Nº 11.345, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a instituição de concurso de 

prognóstico destinado ao desenvolvimento da 

prática desportiva, a participação de entidades 

desportivas da modalidade futebol nesse 

concurso e o parcelamento de débitos 

tributários e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; altera as Leis nºs 

8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.522, de 19 

de julho de 2002; e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Federal autorizado a instituir concurso de 

prognóstico específico sobre o resultado de sorteio de números ou símbolos regido pelo 

Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967.  

§ 1º O concurso de prognóstico de que trata o caput deste artigo será autorizado 

pelo Ministério da Fazenda e executado pela Caixa Econômica Federal.  

§ 2º Poderá participar do concurso de prognóstico a entidade desportiva da 

modalidade futebol que, cumulativamente:  

I - ceder os direitos de uso de sua denominação, marca, emblema, hino ou de seus 

símbolos para divulgação e execução do concurso;  

II - elaborar, até o último dia útil do mês de abril de cada ano, independentemente 

da forma societária adotada, demonstrações financeiras que separem as atividades do futebol 

profissional das atividades recreativas e sociais, na forma definida pela Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, segundo os padrões e critérios estabelecidos pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, observado o § 3º deste artigo;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
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III - atender aos demais requisitos e condições estabelecidos nesta Lei e em 

regulamento.  

§ 3º As demonstrações financeiras referidas no inciso II do § 2º deste artigo, após 

auditadas por auditores independentes, deverão ser divulgadas, por meio eletrônico, em sítio 

próprio da entidade desportiva, e publicadas em jornal de grande circulação.  

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

 

Art. 3º A participação da entidade desportiva no concurso de que trata o art. 1º 

desta Lei condiciona-se à celebração de instrumento instituído pela Caixa Econômica Federal, 

do qual constará:  

I - a adesão aos termos estabelecidos nesta Lei e em regulamento;  

II - a autorização para a destinação, diretamente pela Caixa Econômica Federal, 

da importância da remuneração de que trata o inciso II do art. 2º desta Lei para pagamento de 

débitos com os órgãos e entidades credores a que se refere o art. 4º desta Lei;  

III - a cessão do direito de uso de sua denominação, emblema, hino, marca ou de 

seus símbolos durante o período estipulado no instrumento de adesão de que trata o caput 

deste artigo, que não poderá ser inferior ao prazo máximo de parcelamento fixado no art. 4º 

desta Lei.  

 

Art. 4º As entidades desportivas poderão parcelar, mediante comprovação da 

celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, seus débitos vencidos 

até a data de publicação do decreto que regulamenta esta Lei, com a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, com a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

inclusive os relativos às contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29 de 

junho de 2001. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 1º Os parcelamentos de que tratam o caput e os §§ 12 e 13 deste artigo serão 

pagos em 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais com a redução, sob condição 

resolutória de cumprimento do parcelamento, de 50% (cinqüenta por cento) das multas que 

incidem sobre os débitos parcelados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.505, de 

18/7/2007) 

§ 1º-A  A redução da multa prevista no § 1º deste artigo não se aplica aos débitos 

relativos ao FGTS que forem destinados à cobertura das importâncias devidas aos 

trabalhadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 2º No parcelamento a que se refere o caput deste artigo, serão observadas as 

normas específicas de cada órgão ou entidade, inclusive quanto aos critérios para rescisão.  

§ 3º Observadas as normas específicas trazidas por esta Lei, no âmbito da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o 

parcelamento reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não se 

aplicando o disposto no § 2º do seu art. 13 e no inciso I do caput do seu art. 14. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 4º Observadas as normas específicas trazidas por esta Lei, o parcelamento de 

débitos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição 

e às contribuições devidas, por lei, a terceiros reger-se-á pelas disposições da referida Lei, não 

se aplicando o disposto no § 1º do seu art. 38. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.505, de 18/7/2007) 

§ 5º No período compreendido entre o mês da formalização do pedido de 

parcelamento de que trata o caput deste artigo e o 3º (terceiro) mês após a implantação do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
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concurso de prognóstico, a entidade desportiva pagará a cada órgão ou entidade credora 

prestação mensal no valor fixo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), salvo no caso de 

parcelamento de contribuição previdenciária que era administrada pela extinta Secretaria de 

Receita Previdenciária, em que a prestação mensal a ser paga à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil será de R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.505, de 18/7/2007) 

§ 6º O valor de cada parcela será apurado pela divisão do débito consolidado, 

deduzindo-se os recolhimentos de que trata o § 5º deste artigo pela quantidade de meses 

remanescentes, conforme o prazo estabelecido no § 1º deste artigo.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se também a débito não incluído no Programa 

de Recuperação Fiscal - REFIS ou no parcelamento a ele alternativo, de que trata a Lei nº 

9.964, de 10 de abril de 2000, e no Parcelamento Especial - PAES, de que tratam os arts. 1º e 

5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, sem prejuízo da permanência da entidade 

desportiva nessas modalidades de parcelamento.  

§ 8º Os saldos devedores dos débitos incluídos em qualquer outra modalidade de 

parcelamento, inclusive no Refis, ou no parcelamento a ele alternativo ou no Paes, poderão 

ser parcelados nas condições previstas neste artigo, desde que a entidade desportiva manifeste 

sua desistência dessas modalidades de parcelamento no prazo estabelecido no art. 10 desta Lei 

para a formalização do pedido de parcelamento.  

§ 9º O parcelamento de que trata o caput deste artigo aplica-se, inclusive, aos 

saldos devedores de débitos remanescentes do Refis, do parcelamento a ele alternativo e do 

Paes, nas hipóteses em que a entidade desportiva tenha sido excluída dessas modalidades de 

parcelamento.  

§ 10. A entidade desportiva que aderir ao concurso de prognóstico de que trata o 

art. 1º desta Lei poderá, até o término do prazo fixado no art. 10 desta Lei, regularizar sua 

situação quanto às parcelas devidas ao Refis, ao parcelamento a ele alternativo e ao Paes, 

desde que ainda não tenha sido formalmente excluída dessas modalidades de parcelamento.  

§ 11. A concessão do parcelamento de que trata o caput deste artigo independerá 

de apresentação de garantias ou de arrolamento de bens, mantidos os gravames decorrentes de 

medida cautelar fiscal e as garantias decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades 

de parcelamento e de execução fiscal.  

§ 12. O parcelamento de que trata o caput deste artigo estender-se-á, 

independentemente da celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, 

às Santas Casas de Misericórdia, às entidades hospitalares sem fins econômicos e às entidades 

de saúde de reabilitação física de deficientes sem fins econômicos. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 13. As demais entidades sem fins econômicos também poderão se beneficiar do 

parcelamento previsto no caput deste artigo, independentemente da celebração do instrumento 

de adesão a que se refere o art. 3º desta Lei, caso possuam o Certificado de Entidade 

Beneficente da Assistência Social concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 14. Aplica-se o disposto no § 12 aos clubes sociais sem fins econômicos que 

comprovem a participação em competições oficiais em ao menos 3 (três) modalidades 

esportivas distintas, de acordo com certidão a ser expedida anualmente pela Confederação 

Brasileira de Clubes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 5º A adesão de que trata o art. 3º desta Lei tornar-se-á definitiva somente 

mediante apresentação à Caixa Econômica Federal pela entidade desportiva de certidões 

negativas emitidas pelo INSS, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem como de Certificado de Regularidade do FGTS 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
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- CRF emitido pelo agente operador do FGTS. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.505, de 18/7/2007) 

Parágrafo único. Os comprovantes de regularidade de que trata o caput deste 

artigo deverão ser apresentados em até 30 (trinta) dias contados do término do prazo fixado no 

art. 10 desta Lei.  

 

Art. 6º Os valores da remuneração referida no inciso II do art. 2º desta Lei 

destinados a cada entidade desportiva serão depositados pela Caixa Econômica Federal em 

contas específicas, cuja finalidade será a quitação das prestações do parcelamento de débitos 

de que trata o art. 4º desta Lei, obedecendo à proporção do montante do débito consolidado de 

cada órgão ou entidade credora.  

§ 1º Os depósitos de que trata o caput deste artigo serão efetuados mensalmente 

até o 5º (quinto) dia do mês subseqüente ao da apuração dos valores.  

§ 2º O depósito pela Caixa Econômica Federal da remuneração de que trata o 

inciso II do caput do art. 2º desta Lei diretamente à entidade desportiva em conta de livre 

movimentação subordina-se à apresentação de comprovantes de regularidade emitidos por 

todos os órgãos e entidades referidos no art. 4º desta Lei que contemplem, inclusive, a 

quitação dos parcelamentos de que tratam o caput deste artigo e o art. 7º desta Lei ou de 

qualquer outra modalidade de parcelamento relativamente aos débitos vencidos até a data de 

publicação do decreto que regulamenta esta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.505, de 18/7/2007) 

§ 3º A entidade desportiva deverá renovar perante a Caixa Econômica Federal os 

comprovantes de regularidade de que trata o § 2º deste artigo antes de expirado o prazo de sua 

validade, sob pena de bloqueio dos valores, na forma do art. 8º desta Lei.  

§ 4º Para o cálculo da proporção a que se refere o caput deste artigo, o INSS, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e o agente 

operador do FGTS informarão à Caixa Econômica Federal o montante do débito parcelado na 

forma do art. 4º desta Lei e consolidado no mês da implantação do concurso de prognóstico 

de que trata o art. 1º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.505, de 

18/7/2007) 

§ 5º A quitação das prestações a que se refere o caput deste artigo será efetuada 

mediante débito em conta mantida na Caixa Econômica Federal específica para cada entidade 

desportiva e individualizada por órgão ou entidade credora do parcelamento, vedada a 

movimentação com finalidade diversa da quitação dos parcelamentos de que tratam os arts. 4º 

e 7º desta Lei.  

§ 6º Na hipótese em que não haja dívida parcelada na forma do art. 4º desta Lei 

com algum dos credores nele referidos, os valores de que trata o inciso II do art. 2º desta Lei 

serão destinados pela Caixa Econômica Federal aos demais credores, mediante rateio 

proporcional aos respectivos montantes de débitos parcelados.  

§ 7º Os valores destinados pela Caixa Econômica Federal na forma do caput deste 

artigo, em montante excedente ao necessário para a quitação das prestações mensais perante 

cada órgão ou entidade credora, serão utilizados para a amortização das prestações vincendas 

até a quitação integral dos parcelamentos.  

§ 8º Na hipótese de os valores destinados na forma do caput deste artigo serem 

insuficientes para quitar integralmente a prestação mensal, a entidade desportiva ficará 

responsável por complementar o valor da prestação, mediante depósito a ser efetuado na conta 

a que se refere o § 5º deste artigo até a data de vencimento da prestação, sob pena de rescisão 

do parcelamento, observadas as normas específicas de cada órgão ou entidade.  

§ 8º-A. A partir de 2009, o quantitativo máximo da complementação prevista no § 

8º será o resultado da diferença entre 10% (dez por cento) do valor da prestação mensal 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
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prevista no caput do art. 4º desta Lei e a remuneração mensal constante do caput deste artigo, 

ou R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), prevalecendo o maior montante, sem prejuízo da 

manutenção da quantidade de parcelas dispostas no § 1º do art. 4º desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 8º-B. O percentual do valor da prestação mensal, previsto no § 8º-A deste artigo 

referente ao cálculo do quantitativo máximo da complementação de que trata o § 8º, deverá 

ser, em 2010, reajustado para 20% (vinte por cento), sendo acrescido em mais 10% (dez por 

cento) da prestação mensal a cada ano subsequente, prevalecendo para pagamento o resultado 

desse cálculo, ou R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o que representar maior montante. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 8º-C. O não atendimento da intimação para o complemento das parcelas em 

atraso de que trata o § 8º implicará a imediata rescisão do parcelamento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 8º-D. A associação desportiva excluída do parcelamento, a qualquer tempo, por 

inobservância do disposto no § 8º, poderá requerer sua reinclusão, desde que promova, até 31 

de outubro de 2013, o complemento integral das parcelas com os respectivos encargos 

moratórios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 9º Ao final de cada ano civil, a Caixa Econômica Federal revisará a proporção 

de que trata o caput deste artigo, mediante informações dos órgãos e entidades credores 

quanto ao montante da dívida remanescente.  

§ 10. A revisão a que se refere o § 9º deste artigo poderá ser solicitada à Caixa 

Econômica Federal pela entidade desportiva ou pelos órgãos e entidades credoras, a qualquer 

momento.  

§ 11. No 1º (primeiro) ano de vigência do parcelamento, o complemento a cargo 

da entidade desportiva referido no § 8º deste artigo fica limitado a R$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

 

Art. 6º-A. O disposto no § 2º do art. 6º desta Lei aplica-se a quaisquer valores de 

remuneração ou pagamentos às entidades desportivas que tenham celebrado o instrumento de 

adesão previsto no art. 3º desta Lei pelo uso de sua denominação, marca ou símbolos, em 

quaisquer concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal.  

§ 1º Expirado o prazo de validade dos comprovantes de regularidade de que 

tratam os §§ 2º e 3º do art. 6º desta Lei sem a apresentação de novos comprovantes, os valores 

originários de outros concursos de prognósticos que não aquele previsto no art. 1º desta Lei 

serão mantidos indisponíveis em conta corrente específica na Caixa Econômica Federal.  

§ 2º Os recursos tornados indisponíveis na forma referida no § 1º deste artigo 

somente poderão ser utilizados para pagamento, integral ou parcial, de débitos da entidade 

desportiva aos órgãos e entidade referidos no art. 5º desta Lei.  

§ 3º A disponibilidade dos recursos somente ocorrerá mediante a apresentação dos 

comprovantes de regularidade de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 6º desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

 

Art. 7º Se a entidade desportiva não tiver parcelamento ativo na forma do art. 4º 

desta Lei e estiver incluída no Refis, no parcelamento a ele alternativo ou no Paes, os valores 

a ela destinados, de acordo com o disposto no inciso II do art. 2º desta Lei, serão utilizados, 

nos termos do art. 6º desta Lei, na seguinte ordem:  

I - para amortização da parcela mensal devida ao Refis ou ao parcelamento a ele 

alternativo, enquanto a entidade desportiva permanecer incluída nesses programas de 

parcelamento;  
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II - para amortização da parcela mensal devida ao Paes, enquanto a entidade 

desportiva permanecer incluída nesse programa de parcelamento, obedecida a proporção dos 

montantes consolidados, na forma dos arts. 1º e 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, 

nos casos em que a entidade não tiver optado pelo Refis nem pelo parcelamento a ele 

alternativo, tiver sido excluída desses programas ou houver liquidado o débito neles 

consolidado.  

§ 1º Os valores destinados pela Caixa Econômica Federal na forma dos incisos I e 

II do caput deste artigo, em montante excedente ao necessário para a quitação das prestações 

mensais do Refis, ou do parcelamento a ele alternativo ou do Paes, serão utilizados para a 

amortização do saldo devedor do débito consolidado nas respectivas modalidades de 

parcelamento.  

§ 2º Na hipótese de os valores destinados na forma do caput deste artigo serem 

insuficientes para quitar integralmente a prestação mensal, a entidade desportiva ficará 

responsável pelo recolhimento complementar do valor da prestação.  

 

Art. 7º-A. Após a amortização de todas as prestações mensais dos parcelamentos 

referidos nos arts. 6º e 7º desta Lei, ou de eventual transação tributária nos termos da Lei nº 

13.988, de 14 de abril de 2020, incluídas operações financeiras realizadas com a finalidade de 

antecipar ou de viabilizar o pagamento de tributos e dívidas em geral, os valores da 

remuneração referida na alínea i do inciso II do caput do art. 17 da Lei nº 13.756, de 12 de 

dezembro de 2018, deverão ser utilizados exclusivamente em atividades de formação 

desportiva. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015, com nova redação dada pela 

Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

 

Art. 8º A não-apresentação dos comprovantes de regularidade a que se referem os 

§§ 2º e 3º do art. 6º desta Lei implicará bloqueio dos valores de que trata o inciso II do art. 2º 

desta Lei, em conta específica, na Caixa Econômica Federal, desde que:  

I - não exista parcelamento ativo, na forma do art. 4º desta Lei, com nenhum dos 

credores nele referidos; e  

II - a entidade desportiva não esteja incluída no Refis, ou no parcelamento a ele 

alternativo ou no Paes.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, não se consideram 

parcelamentos ativos aqueles já quitados ou rescindidos.  

§ 2º O bloqueio será levantado mediante a apresentação dos comprovantes de 

regularidade referidos no caput deste artigo.  

 

Art. 9º O prazo para celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3º 

desta Lei será de 30 (trinta) dias contados da data da publicação do Regulamento de que trata 

o art. 16 desta Lei.  

 

Art. 10. O pedido de parcelamento a que se refere o caput do art. 4º desta Lei 

poderá ser formalizado no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da publicação do 

Regulamento de que trata o art. 16 desta Lei. (Vide art. 76 da Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 11. A partir da realização do 1º (primeiro) sorteio, os valores da remuneração 

de que trata o inciso II do art. 2º desta Lei serão reservados pela Caixa Econômica Federal 

para fins de destinação na forma estabelecida no art. 6º desta Lei.  

 

Art. 12. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 13-A:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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"Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições 

sociais instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de 

junho de 2001, será requerido perante a Caixa Econômica Federal, 

aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 10 a 12, nos §§ 1º e 2º do art. 13 e no 

art. 14 desta Lei.  

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 

consolidado pelo número de parcelas.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será 

atualizado e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990, e, se for o caso, no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 

1969.  

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste 

artigo, delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento 

dos débitos não inscritos em dívida ativa da União.  

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo 

inscritos em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional." 

 

Art. 13. Fica assegurado, por 5 (cinco) anos contados a partir da publicação desta 

Lei, o regime de que tratam o art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e os arts. 13 

e 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, às entidades desportivas da 

modalidade futebol cujas atividades profissionais sejam administradas por pessoa jurídica 

regularmente constituída, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  

Parágrafo único. Às entidades referidas no caput deste artigo não se aplica o 

disposto no § 3º do art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Vide art. 5º da 

Medida Provisória nº 358, de 16/3/2007) 

 

Art. 13-A.  O disposto no art. 13 desta Lei aplica-se apenas às atividades 

diretamente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de 

futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas 

sociedades empresariais beneficiárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

 

Art. 14. O § 11 do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com a seguinte redação: (Vide art. 5º da Medida Provisória nº 358, de 16/3/2007) 

 

"Art. 22. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação 

desportiva que mantenha equipe de futebol profissional e atividade 

econômica organizada para a produção e circulação de bens e serviços e que 

se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 

1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  

.........................................................................................................." (NR) 

 

Art. 15. As entidades de prática desportiva ou de administração do desporto que 

tiverem qualquer um dos seus dirigentes condenados por crime doloso ou contravenção, em 

qualquer instância da justiça, tanto federal como estadual, não podem receber recursos, nem 

se beneficiar de qualquer incentivo ou vantagem, conforme disposto nesta Lei.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-358-16-marco-2007-552203-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-358-16-marco-2007-552203-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-358-16-marco-2007-552203-norma-pe.html
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Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, inclusive quanto aos critérios 

para participação e adesão de entidades desportivas da modalidade futebol e ao prazo para 

implantação do concurso de prognóstico.  

 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 14 de setembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Bernard Appy  

Luiz Marinho 

Nelson Machado  

Orlando Silva de Jesus Júnior  

 

 

DECRETO Nº 6.187, DE 14 DE AGOSTO DE 2007 
 

 

Regulamenta a Lei nº 11.345, de 14 de 

setembro de 2006, institui o concurso de 

prognóstico denominado Timemania, 

estabelece os critérios de participação e adesão 

das entidades de prática desportiva da 

modalidade de futebol profissional e dispõe 

sobre o parcelamento de débitos tributários e 

não-tributários e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 11.345, de 14 

de setembro de 2006,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o concurso de prognóstico específico sobre resultado de 

sorteios de números, nomes ou símbolos, denominado Timemania, autorizado pela Lei nº 

11.345, de 14 de setembro de 2006, como modalidade de Loteria Federal regida pelo Decreto-

Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, que se submete ao estabelecido neste Decreto.  

 

Art. 2º A Caixa Econômica Federal executará o concurso de prognóstico, 

mediante extração em datas prefixadas, por meio da escolha de números, símbolos ou nomes 

de entidades de prática desportiva da modalidade de futebol profissional, disciplinado em 

instrumento normativo aprovado pelo Ministério da Economia, especialmente em relação a 

definições, apostas, valores, distribuição de prêmios mediante rateio, periodicidade, sistema 

de extração e demais regras lotéricas. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 10.941, de 

13/1/2022) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
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Art. 3º A destinação total dos recursos arrecadados em cada sorteio dar-se-á nos 

seguintes termos:  

I - quarenta e seis por cento, para o valor dos prêmios; 

II - vinte e dois por cento, para remuneração das entidades de prática desportiva 

da modalidade de futebol profissional que cederem os direitos de uso de suas denominações, 

marcas, emblemas, hinos ou símbolos para divulgação e execução do concurso de 

prognóstico; 

III - vinte por cento, para o custeio e manutenção do serviço; 

IV - três por cento, para o Ministério do Esporte, para distribuição de:  

a) dois terços, em parcelas iguais, para os órgãos gestores de esportes dos Estados 

e do Distrito Federal para aplicação exclusiva e integral em projetos de desporto educacional 

desenvolvido no âmbito da educação básica e superior;  

b) um terço, para as ações dos clubes sociais, de acordo com os projetos 

aprovados pela Confederação Brasileira de Clubes - CBC;  

V - três por cento, para o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, instituído 

pela Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994;  

VI - três por cento, para o Fundo Nacional de Saúde, que destinará os recursos, 

exclusivamente, para ações das Santas Casas de Misericórdia, de entidades hospitalares sem 

fins econômicos e de entidades de saúde de reabilitação física de portadores de deficiência, 

desde que mantenham convênio com o Sistema Único de Saúde há pelo menos dez anos da 

publicação da Lei nº 11.345, de 2006; 

VII - dois por cento, para atender aos fins previstos no § 1º do art. 56 da Lei nº 

9.615, de 24 de março de 1998, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º do citado artigo; 

VIII - um por cento, para o orçamento da seguridade social.  

§ 1º Sobre o total dos recursos destinados aos prêmios a que se refere o inciso I 

incidirá o imposto sobre a renda, na forma prevista no art. 14 da Lei nº 4.506, de 30 de 

novembro de 1964.  

§ 2º O direito ao resgate dos prêmios a que se refere o inciso I prescreve em 

noventa dias contados da data de realização do sorteio.  

§ 3º Os recursos de premiação não procurados dentro do prazo de prescrição serão 

destinados ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES.  

§ 4º A Caixa Econômica Federal fará a apuração e o repasse dos valores que 

compõem o recolhimento ao Tesouro Nacional, em favor dos beneficiários legais de que 

tratam os incisos IV, V, VI e VIII, na forma disciplinada pelo Ministério da Fazenda.  

§ 5º A aplicação dos recursos referentes à alínea "b" do inciso IV, geridos 

diretamente pela CBC ou de forma descentralizada por meio de convênio com entidades que 

lhe são filiadas, sujeita-se aos princípios gerais da administração pública e aos planos de 

trabalho previamente aprovados e submetidos à prestação de contas e fiscalização do 

Ministério do Esporte, conforme regulamentação.  

§ 6º No caso das Santas Casas de Misericórdia referidas no inciso VI, a entidade 

de classe de representação nacional delas informará ao Fundo Nacional de Saúde aquelas que 

deverão receber prioritariamente os recursos.  

§ 7º As entidades de reabilitação física referidas no inciso VI são aquelas que 

prestem atendimento a seus assistidos em caráter multidisciplinar mediante as ações 

combinadas de profissionais de nível superior.  

 

Art. 4º A entidade de prática desportiva da modalidade de futebol profissional que 

pretender participar da Timemania deverá atender às condições previstas neste Decreto e 

satisfazer cumulativamente, perante a Caixa Econômica Federal, os seguintes requisitos:  
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I - autorizar mediante instrumento de compromisso elaborado pela Caixa 

Econômica Federal, o direito de uso de sua denominação nas programações das loterias de 

prognósticos esportivos e da Timemania;  

II - apresentar os atos constitutivos da entidade requerente, ata de eleição de sua 

diretoria, e cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Cadastro de Pessoa 

Física - CPF e da cédula de identidade dos atuais dirigentes; 

III - apresentar, para os fins do art. 15 da Lei nº 11.345, de 2006, declaração 

firmada pelos dirigentes, sob as penas da lei, de que não têm contra si nenhuma condenação 

por crime doloso ou contravenção, em qualquer instância da Justiça, tanto Federal como 

Estadual, e certidões negativas de distribuição de ações criminais da Justiça Federal e 

Estadual contra os atuais dirigentes no foro onde tem sede a entidade desportiva ou, em caso 

de haver certidão positiva, apresentar a correspondente certidão narratória judicial que 

informe a inexistência de condenação transitada em julgado por crime doloso ou 

contravenção; 

IV - firmar compromisso, mediante instrumento de adesão, a ser celebrado no 

prazo de sessenta dias, contado da data de publicação da relação de que trata o § 2º do art. 5º, 

conforme modelo elaborado pela Caixa Econômica Federal e aprovado pelo Ministério da 

Economia, o qual conterá os termos, as regras, as condições e os critérios do concurso de 

prognóstico de que trata este Decreto, e as seguintes obrigações: (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

a) ceder, de forma irretratável e irrevogável, os direitos de uso de sua 

denominação, marca, emblema, hino ou de seus símbolos para divulgação e execução do 

concurso, pelo prazo não inferior a duzentos e quarenta meses;  

b) autorizar a destinação, diretamente pela Caixa Econômica Federal, da 

importância da remuneração de que trata o inciso II do art. 3º e dos valores de remuneração ou 

pagamentos pelo uso de sua denominação, marca, emblema, hino ou símbolos, em quaisquer 

concursos de prognósticos esportivos para pagamento de débitos com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

inclusive os relativos às contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29 de 

junho de 2001;  

c) autorizar a Caixa Econômica Federal disponibilizar aos órgãos e entidades 

credoras acesso às contas específicas, como também aos dados relativos ao saldo dessas 

contas e aos valores creditados mensalmente provenientes da remuneração de que trata o 

inciso II do art. 3º, dos valores de remuneração ou pagamentos pelo uso de sua denominação, 

marca, emblema, hino ou símbolos, em quaisquer concursos de prognósticos administrados 

pela Caixa Econômica Federal e aos depósitos efetuados pela entidade de prática desportiva;  

d) reconhecer que os valores da remuneração escriturados em conta-corrente 

especial de sua titularidade são indisponíveis e vinculados à quitação de débitos, parcelados 

ou não, junto ao INSS, à Secretaria da Receita Federal do Brasil, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e com o FGTS, inclusive os relativos às contribuições instituídas pela Lei 

Complementar nº 110, de 2001; 

V - elaborar, até o último dia útil do mês de abril de cada ano, independentemente 

da forma societária adotada, demonstrações financeiras que separem as atividades do futebol 

profissional das atividades recreativas e sociais, na forma definida pela Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, segundo padrões e critérios estabelecidos pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, divulgá-las por meio eletrônico, em sítio próprio da entidade desportiva e 

publicá-las em jornal de grande circulação, após auditadas por auditores independentes.  

§ 1º A habilitação prévia de que trata o caput tornar-se-á definitiva, na forma do 

art. 5º da Lei nº 11.345, de 2006, mediante a apresentação pela entidade de prática desportiva 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
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da modalidade de futebol profissional, à Caixa Econômica Federal, das certidões de 

regularidade emitidas pelo INSS, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pelo Agente Operador do FGTS, no prazo de até 

noventa dias contados da publicação deste Decreto.  

§ 2º Os comprovantes de regularidade de que trata o § 1º são representados por 

Certidões Negativas de Débito (CND) ou Certidões Positivas com Efeito de Negativa (CPD-

EN), emitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, e por Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CRF emitido pelo Agente Operador do FGTS.  

§ 3º Na hipótese de a entidade de prática desportiva não firmar instrumento de 

adesão no prazo previsto no inciso IV do caput, os recursos arrecadados serão bloqueados e, 

caso a sua adesão não seja regularizada no prazo de noventa dias, serão distribuídos 

igualmente entre os times participantes da Timemania. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

10.941, de 13/1/2022) 

 

Art. 5º A participação de entidade de prática desportiva da modalidade de futebol 

profissional na Timemania, além dos requisitos previstos no art. 4º, condiciona-se ao 

enquadramento em um dos grupos a seguir definidos:  

I - grupo 1 - times de futebol profissional qualificados para participar da "Série 

A", da "Série B", da "Série C" e times de futebol profissional qualificados no ranking da 

Confederação Brasileira de Futebol - CBF, até que se complete o número de oitenta entidades 

de prática desportiva da modalidade de futebol profissional; e (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

II - grupo 2 - times de futebol profissional que tenham participado da Timemania 

até 2021 e que não integrem o grupo 1. (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.941, de 

13/1/2022) 

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

IV - (Revogado pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

§ 2º O órgão do Poder Executivo federal responsável pela área do esporte 

publicará, a cada dois anos, no segundo semestre, relação dos times de futebol profissional de 

que trata o inciso I do caput. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 10.941, de 

13/1/2022) 

§ 2º-A A relação dos times de futebol profissional de que trata o § 2º será adotada 

a partir de 2 de maio do ano seguinte ao de sua publicação. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

§ 3º Em 2022, excepcionalmente, a relação dos times de futebol profissional de 

que trata o § 2º será publicada até 31 de janeiro de 2022 e adotada a partir de 2 de maio de 

2022. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

II - (Revogado pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

IV - (Revogado pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

V - (Revogado pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

§ 4º Na hipótese de empate na classificação dos times de futebol profissional no 

ranking da CBF a que se refere o inciso I do caput, serão adotados os seguintes critérios de 

desempate, excludentes entre si, em ordem de preferência: (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

I - maior número de títulos de campeão da "Série A" do Campeonato Brasileiro; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 
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II - maior número de títulos de campeão da "Série B" do Campeonato Brasileiro; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

III - maior número de títulos de campeão da "Série C" do Campeonato Brasileiro; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

IV - maior número de títulos de campeão da Taça Brasil ou da Copa do Brasil; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

V - maior número de títulos de campeão estadual; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

VI - participação mais recente na "Série A" do Campeonato Brasileiro; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

VII - participação mais recente na "Série B" do Campeonato Brasileiro; e (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

VIII - participação mais recente na "Série C" do Campeonato Brasileiro. (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

§ 5º Todos os times de futebol profissional que integrarem o grupo 1 figurarão no 

volante da Timemania. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

 

Art. 6º Os valores da remuneração referida no inciso II do art. 3º terão a seguinte 

distribuição:  

I - onze por cento do total de recursos arrecadados em cada sorteio divididos 

igualmente entre os times; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

a) (Revogada pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

b) (Revogada pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022)  

c) (Revogada pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

d) (Revogada pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

II - onze por cento do total dos recursos arrecadados em cada sorteio distribuídos 

entre os times do grupo 1, conforme a proporção de apostas indicadas como "Time do 

Coração" a cada concurso. (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.941, de 13/1/2022) 

§ 1º Para todos os efeitos, as regras para selecionar o "Time do Coração" serão 

estabelecidas pela Caixa Econômica Federal e aprovadas pelo Ministério da Economia, 

observado o disposto no art. 2º. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 10.941, de 

13/1/2022) 

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 10.811, de 27/9/2021, publicado no DOU de 

28/9/2021, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Anualmente, a partir de janeiro de 2010, inclusive, a distribuição dos recursos 

de que trata o inciso I do caput deste artigo obedecerá à proporcionalidade de apostas 

indicadas como "Time do Coração", considerando-se sempre o ano anterior, conforme os 

seguintes critérios:  

I - grupo 1: do primeiro ao vigésimo time de futebol profissional mais indicado 

como "Time do Coração";  

II - grupo 2: do vigésimo primeiro ao quadragésimo time de futebol profissional 

mais indicado como "Time do Coração"; 

III - grupo 3: a partir do quadragésimo primeiro time de futebol profissional mais 

indicado como "Time do Coração", até que se complete o número de participantes previsto no 

art. 2º; 

IV - grupo 4: times de futebol profissional não integrantes dos grupos 1, 2 ou 3.  

§ 4º Em caso de empate na classificação dos times de futebol profissional a que se 

refere o § 3º, serão adotados os mesmos critérios de desempate descritos no § 4º do art. 5º.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10941-13-janeiro-2022-792236-publicacaooriginal-164439-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10811-27-setembro-2021-791778-publicacaooriginal-163488-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10811-27-setembro-2021-791778-publicacaooriginal-163488-pe.html


24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 54-A/2022 

Art. 7º As entidades de prática desportiva da modalidade de futebol profissional 

poderão parcelar, em até duzentos e quarenta prestações mensais, mediante comprovação do 

atendimento aos requisitos previstos no art. 4º, seus débitos, vencidos até a data de publicação 

deste Decreto, com o INSS, com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e com o FGTS, inclusive os relativos às 

contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 2001.  

§ 1º Sob condição resolutória de cumprimento do parcelamento, o valor das 

multas referentes aos débitos parcelados serão reduzidos em cinqüenta por cento, redução essa 

que não se aplica aos débitos relativos ao FGTS que forem destinados à cobertura das 

importâncias devidas aos trabalhadores.  

§ 2º Os pedidos de parcelamentos a que se refere o caput poderão ser 

formalizados no prazo de sessenta dias contados da data da publicação deste Decreto.  

§ 2º-A. Nos termos do art. 26 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, as 

entidades que comprovarem a efetiva participação no Timemania e que não aderiram aos 

parcelamentos a que se refere o caput poderão fazê-lo até o dia 6 de agosto de 2009. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.912, de 23/7/2009) 

§ 3º Os parcelamentos de que trata este artigo obedecerão às normas específicas, 

inclusive quanto aos critérios de rescisão, de cada órgão ou entidade referidos no caput, e 

naquilo em que não contrariar os termos deste Decreto e da Lei nº 11.345, de 2006.  

§ 4º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, os parcelamentos reger-se-ão pelas disposições da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002, não se aplicando o disposto no § 2º do art. 13 e no inciso I do art. 14 da 

referida Lei.  

§ 5º O parcelamento de débitos relativos às contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às 

contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros 

reger-se-á pelas disposições daquela Lei, não se aplicando o disposto no § 1º do seu art. 38.  

§ 6º O parcelamento dos débitos com o FGTS, inclusive aqueles relativos às 

Contribuições Sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 2001, vencidos até a data 

de publicação deste Decreto, deverá observar, no que couber, as Resoluções do Conselho 

Curador do FGTS vigentes que regem a matéria e a Lei nº 10.522, de 2002, respectivamente.  

§ 7º A partir do mês da formalização dos pedidos de parcelamentos de que trata o 

caput e até o terceiro mês após a implantação do concurso de prognóstico, as entidades de 

prática desportiva da modalidade de futebol profissional pagarão a cada órgão ou entidade 

credora prestação mensal no valor fixo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), salvo no caso de 

parcelamento de contribuição previdenciária que era administrada pela extinta Secretaria da 

Receita Previdenciária, em que a prestação mensal a ser paga à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil será de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 8º O débito consolidado, deduzindo-se os recolhimentos de que trata o § 7º, será 

dividido pela quantidade de meses remanescentes, conforme o prazo estabelecido no caput, 

para se apurar o valor de cada parcela.  

§ 9º O disposto no caput aplica-se também a débito não incluído no Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS ou no parcelamento a ele alternativo, de que trata a Lei nº 9.964, 

de 10 de abril de 2000, e no Parcelamento Especial - PAES, de que tratam os arts. 1º e 5º da 

Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, sem prejuízo da permanência das entidades nessas 

modalidades de parcelamento.  

§ 10. Os saldos devedores dos débitos incluídos em qualquer outra modalidade de 

parcelamento, inclusive no REFIS, no parcelamento a ele alternativo ou no PAES, poderão 

ser parcelados nas condições previstas neste Decreto, desde que as entidades manifestem sua 
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desistência dessas modalidades de parcelamento no prazo estabelecido no § 2º para a 

formalização dos pedidos de parcelamentos.  

§ 11. Os parcelamentos de que trata o caput aplicam-se, inclusive, aos saldos 

devedores de débitos remanescentes do REFIS, do parcelamento a ele alternativo e do PAES, 

nas hipóteses em que as entidades tenham sido excluídas dessas modalidades de 

parcelamento.  

§ 12. As entidades que aderirem aos parcelamentos de que trata o caput poderão, 

até o término do prazo fixado no § 2º, regularizar sua situação quanto às parcelas devidas ao 

REFIS, ao parcelamento a ele alternativo e ao PAES, desde que ainda não tenham sido 

formalmente excluídas dessas modalidades de parcelamento.  

§ 13. A concessão dos parcelamentos de que trata o caput independerá de 

apresentação de garantias ou de arrolamento de bens, mantidos os gravames decorrentes de 

medida cautelar fiscal e as garantias decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades 

de parcelamento e de execução fiscal.  

 

Art. 8º Os valores da remuneração referida no inciso II do art. 3º, destinados a 

cada entidade de prática desportiva da modalidade de futebol profissional e os valores de 

remuneração ou pagamentos pelo uso de sua denominação, marca, emblema, hino ou 

símbolos, em quaisquer concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica 

Federal, serão depositados pela Caixa Econômica Federal em contas específicas, cuja 

finalidade será a quitação das prestações do parcelamento de débitos de que trata o art. 7º, 

obedecendo à proporção do montante do débito consolidado de cada órgão ou entidade 

credora, sendo os depósitos efetuados mensalmente até o quinto dia do mês subseqüente ao da 

apuração dos valores.  

§ 1º As contas para quitação das prestações do parcelamento serão abertas em 

agência da Caixa Econômica Federal indicada para assinatura do termo de adesão e 

cumprimento do disposto no art. 4º.  

§ 2º A abertura das contas deverá ser efetuada pelas entidades de prática 

desportiva da modalidade de futebol profissional no prazo de até noventa dias após a 

publicação deste Decreto.  

§ 3º Para o cálculo da proporção a que se refere o caput, o INSS, a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e o Agente Operador do 

FGTS informarão à Caixa Econômica Federal o montante do débito parcelado, na forma 

prevista na Lei nº 11.345, de 2006.  

§ 4º A quitação das prestações do parcelamento a que se refere o caput será 

efetuada mediante débito em conta mantida na Caixa Econômica Federal, específica para cada 

entidade desportiva e individualizada por órgão ou entidade credora do parcelamento, vedada 

a movimentação com finalidade diversa da quitação dos parcelamentos de que tratam os arts. 

7º e 9º.  

§ 5º Na hipótese em que não haja dívida parcelada na forma do art. 7º com algum 

dos credores nele referido, os valores de que trata o inciso II do art. 3º e os valores de 

remuneração ou pagamentos pelo uso de sua denominação, marca, emblema, hino ou 

símbolos, em quaisquer concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica 

Federal, serão destinados pela Caixa Econômica Federal aos demais credores, mediante rateio 

proporcional aos respectivos montantes de débitos parcelados.  

§ 6º Os valores destinados pela Caixa Econômica Federal na forma do caput, em 

montante excedente ao necessário para a quitação das prestações mensais perante cada órgão 

ou entidade credora, serão utilizados para a amortização das prestações vincendas até a 

quitação integral dos parcelamentos.  
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§ 7º Na hipótese de o valor da remuneração destinada na forma do caput ser 

insuficiente para quitar integralmente a prestação mensal, a entidade de prática desportiva da 

modalidade de futebol profissional ficará responsável por complementar o valor da prestação, 

mediante depósito a ser efetuado, até a data de vencimento da prestação, sob pena de rescisão 

do parcelamento, observado durante o primeiro ano de vigência do parcelamento, contado da 

consolidação dos débitos de que trata o § 8º do art. 7º, o limite de R$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil reais).  

§ 7º-A. A partir do ano de 2009, o quantitativo máximo da complementação 

prevista no § 7º será o resultado da diferença entre dez por cento do valor da prestação mensal 

prevista no caput do art. 7º e a remuneração mensal constante do caput deste artigo, ou R$ 

50.000,00 (cinqüenta mil reais), prevalecendo o maior montante, sem prejuízo da manutenção 

da quantidade de parcelas dispostas no caput do mencionado art. 7º. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 6.912, de 23/7/2009) 

§ 7º-B. O percentual do valor da prestação mensal, previsto no § 7º-A, referente 

ao cálculo do quantitativo máximo da complementação de que trata o § 7º, deverá ser 

reajustado para vinte por cento no ano de 2010, e acrescido em mais dez por cento da 

prestação mensal a cada ano subsequente, prevalecendo para pagamento o resultado desse 

cálculo, ou R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), o que representar maior montante. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 6.912, de 23/7/2009) 

§ 8º Ocorrendo a hipótese prevista no § 7º e quando o cálculo previsto nos §§ 7º-

A e 7º-B resultar em cem por cento da prestação mensal devida, o débito será consolidado, 

deduzindo-se os recolhimentos efetuados, e o saldo será dividido pela quantidade de meses 

remanescentes, para se apurar o valor de cada parcela. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 6.912, de 23/7/2009) 

§ 9º Para os efeitos do previsto no § 7º, a Caixa Econômica Federal 

disponibilizará o acesso aos registros efetuados nas contas específicas às respectivas entidades 

de prática desportiva da modalidade de futebol profissional.  

§ 10. Ao final do mês de março de cada ano civil, a Caixa Econômica Federal 

revisará a proporção de que trata o caput, mediante informações dos órgãos e entidades 

credoras quanto ao montante da dívida remanescente, consolidada em 31 de dezembro do ano 

anterior.  

§ 11. A revisão a que se refere o § 9º poderá ser solicitada à Caixa Econômica 

Federal pela entidade de prática desportiva da modalidade de futebol profissional ou pelos 

órgãos e entidades credoras, a qualquer momento.  

§ 12. O depósito pela Caixa Econômica Federal da remuneração de que trata o 

inciso II do art. 3º, diretamente à entidade de prática desportiva da modalidade de futebol 

profissional em conta de livre movimentação, subordina-se à apresentação de comprovantes 

de regularidade emitidos por todos os órgãos e entidades credoras do parcelamento e 

declaração de quitação de quaisquer parcelamentos relativamente aos débitos vencidos até a 

data de publicação deste Decreto.  

§ 13. O disposto no § 12 aplica-se a quaisquer valores de remuneração ou 

pagamento às entidades desportivas que tenham celebrado o instrumento de adesão previsto 

no inciso IV do art. 4º, pelo uso de sua denominação, marca, emblema, hino ou símbolos, em 

quaisquer concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal.  

§ 14. A entidade de prática desportiva da modalidade de futebol profissional 

deverá renovar, perante a Caixa Econômica Federal, a apresentação dos comprovantes de 

regularidade de que trata o § 1º do art. 4º, no prazo de suas respectivas validades, sob pena de 

bloqueio dos valores, na forma do art. 8º da Lei nº 11.345, de 2006.  

§ 15. Expirado o prazo de validade dos comprovantes de regularidade de que trata 

o § 12, sem a apresentação de novos comprovantes, os valores originários de outros concursos 
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de prognósticos que não aquele previsto no art. 1º serão mantidos indisponíveis em conta 

corrente específica na Caixa Econômica Federal.  

§ 16. Os recursos tornados indisponíveis na forma do § 15 somente poderão ser 

utilizados para pagamento, integral ou parcial, de débitos da entidade desportiva aos órgãos e 

entidade referidos na alínea "b" do inciso IV do art. 4º.  

§ 17. A disponibilidade dos recursos somente ocorrerá mediante a apresentação 

dos comprovantes de regularidade de que trata o § 12.  

 

Art. 9º Se a entidade de prática desportiva da modalidade de futebol profissional 

não tiver parcelamento ativo na forma do art. 7º e estiver incluída no REFIS, no parcelamento 

a ele alternativo ou no PAES, os valores a ela destinados, de acordo com o disposto no inciso 

II do art. 3º, serão utilizados, nos termos do art. 8º, na seguinte ordem:  

I - para amortização da parcela mensal devida ao REFIS ou ao parcelamento a ele 

alternativo, enquanto a entidade de prática desportiva da modalidade de futebol profissional 

permanecer incluída nesses programas de parcelamento;  

II - para amortização da parcela mensal devida ao PAES, enquanto a entidade de 

prática desportiva da modalidade de futebol profissional permanecer incluída nesse programa 

de parcelamento, obedecida a proporção dos montantes consolidados, na forma dos arts. 1º e 

5º da Lei nº 10.684, de 2003, nos casos em que a entidade não tiver optado pelo REFIS nem 

pelo parcelamento a ele alternativo, tiver sido excluída desses programas ou houver liquidado 

o débito neles consolidado.  

§ 1º Os valores destinados pela Caixa Econômica Federal na forma dos incisos I e 

II, em montante excedente ao necessário para a quitação das prestações mensais do REFIS, ou 

do parcelamento a ele alternativo e do PAES serão utilizados para a amortização do saldo 

devedor do débito consolidado nas respectivas modalidades de parcelamento.  

§ 2º Na hipótese de os valores destinados na forma do caput serem insuficientes 

para quitar integralmente a prestação mensal, a entidade de prática desportiva da modalidade 

de futebol profissional ficará responsável pelo recolhimento complementar do valor da 

prestação.  

 

Art. 10. A Caixa Econômica Federal e os órgãos e entidades envolvidos nos 

processos de arrecadação, rateio, contabilização, recolhimento de recursos das Loterias 

Federais, parcelamento de débitos previdenciários, tributários, não-tributários e do FGTS e 

das Contribuições Sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 2001, observarão este 

Decreto e, no que com ele não colidirem, as suas normas específicas, adotando as 

providências necessárias a sua implementação.  

 

Art. 11. Os parcelamentos de que trata o art. 7º estender-se-ão às Santas Casas de 

Misericórdia, às entidades hospitalares sem fins econômicos e às entidades de saúde de 

reabilitação física de portadores de deficiência, desde que mantenham convênio com o 

Sistema Único de Saúde há pelo menos dez anos da publicação da Lei nº 11.345, de 2006, e 

às demais entidades sem fins econômicos desde que sejam portadoras do Certificado de 

Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS concedido pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS, independentemente da celebração do instrumento de adesão e do 

atendimento dos demais requisitos previstos no art. 4º.  

§ 1º Para os fins do disposto no caput, o CNAS deverá fornecer anualmente aos 

órgãos e entidades credores do parcelamento a relação atualizada das entidades beneficentes 

portadoras do CEBAS.  
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§ 2º Enquanto vinculadas ao parcelamento de que trata o art. 7º, as entidades 

referidas no caput deverão manter as mesmas condições requeridas para emissão do CEBAS, 

sob pena de rescisão do parcelamento.  

§ 3º Não se aplicam aos parcelamentos a que se refere o caput o disposto no § 7º 

do art. 7º e no § 7º do art. 8º.  

§ 4º Ficam resguardados os efeitos dos pedidos dos parcelamentos a que se refere 

o caput formalizados anteriormente à publicação deste Decreto.  

§ 5º O certificado de que trata o caput poderá ser suprido por certidão vigente 

emitida pelo CNAS na qual descreva a situação do pedido tempestivo de renovação, 

protocolado junto àquele Conselho, salvo se houver registro de decisão denegatória.  

§ 6º Aplica-se o disposto no caput aos clubes sociais sem fins econômicos que 

comprovem a participação em competições oficiais em ao menos três modalidades esportivas 

distintas, de acordo com certidão a ser expedida anualmente pela Confederação Brasileira de 

Clubes. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.912, de 23/7/2009) 

§ 7º Nos termos do art. 76 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, as Santas 

Casas de Misericórdia, as entidades de saúde de reabilitação física de deficientes sem fins 

econômicos e os clubes sociais referidos no § 6º poderão aderir aos parcelamentos a que se 

refere o caput, até o dia 24 de novembro de 2009. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

6.912, de 23/7/2009) 

 

Art. 12. A Caixa Econômica Federal deverá implantar o concurso de prognóstico 

de que trata o art. 1º em até seis meses após a publicação deste Decreto.  

 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 14 de agosto de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Carlos Lupi  

Luiz Marinho  

Orlando Silva de Jesus Júnior 

 
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6912-23-julho-2009-589882-publicacaooriginal-114775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6912-23-julho-2009-589882-publicacaooriginal-114775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6912-23-julho-2009-589882-publicacaooriginal-114775-pe.html
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COMISSÃO DO ESPORTE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 54 , DE 2022

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da
Constituição Federal, os efeitos do art. 5º, I, II e §3º
do Decreto nº 10.941, de 13 de janeiro de 2022,
que altera o Decreto nº 6.187, de 14 de agosto de
2007, que regulamenta a Lei nº 11.345, de 14 de
setembro  de  2006,  institui  o  concurso  de
prognóstico denominado Timemania, estabelece os
critérios de participação e adesão das entidades de
prática  desportiva  da  modalidade  de  futebol
profissional  e  dispõe  sobre  o  parcelamento  de
débitos tributários e não tributários e para com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Autor: Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO

Relator: Deputado DELEGADO PABLO

I - RELATÓRIO

Veio  ao  exame  da  Comissão  do  Esporte o  Projeto  de  Decreto

Legislativo nº 54, de 2022,  de autoria  do Deputado Emanuel  Pinheiro Neto,  que

“Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, os efeitos do art. 5º,

I, II e §3º do Decreto nº 10.941, de 13 de janeiro de 2022, que altera o Decreto nº

6.187, de 14 de agosto de 2007, que regulamenta a Lei nº 11.345, de 14 de setembro

de 2006, institui o concurso de prognóstico denominado Timemania, estabelece os

critérios de participação e adesão das entidades de prática desportiva da modalidade

de futebol  profissional e dispõe sobre o parcelamento de débitos tributários e não

tributários e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS”. *C
D2
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00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Pablo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229810803000
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Por  despacho  da  Mesa  Diretora,  em  18  de  março  de  2022,  a

proposição foi distribuída para apreciação conclusiva desta Comissão e, nos termos

do art. 54 do mesmo diploma legal, às Comissões de Finanças e Tributação; e de

Constituição, Justiça e de Cidadania, tramitando em regime ordinário, nos termos do

art. 151, III, do Regimento interno.

Em 10 de maio de 2022, fui designado relator da matéria.

Não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe à  Comissão do  Esporte,  nos termos  do art.  32,  inciso  XXII,

alíneas “a” e “b”, do Regimento Interno, opinar sobre todas as matérias atinentes ao

sistema desportivo nacional e sua organização; política e plano nacional de educação

física e desportiva; normas gerais sobre desporto; bem como à justiça desportiva.

Pretende a presente matéria sustar, nos termos do inciso V, do artigo

49 da Constituição, o art. 5°, I, II e § 3° do Decreto n° 10.941, de 13 de janeiro de

2022  que  dispõe  sobre  o  concurso  de  prognóstico  denominado  Timemania,

estabelece critérios de participação e adesão das entidades de prática desportiva de

débitos tributários e não tributários e para com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço- FGTS.

Ainda que reconhecendo o mérito da proposição do parlamentar, o

objetivo da proposição não traria benefícios aos demais participantes, uma vez que os

recursos e adesão de times foram atualizados devido à publicação do Decreto N°

10.941, de 13 de janeiro de 2022 que, “altera o Decreto n° 6.187, de 14 de agosto de

2007,  que  regulamenta  a  Lei  n°  11.345,  de  14  de  setembro  de  2006,  institui  o

concurso de prognóstico e adesão das entidades de prática desportiva da modalidade *C
D2

29
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08
03

00
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Pablo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229810803000
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de futebol  profissional e dispõe sobre o parcelamento de débitos tributários e não

tributários e para com o Fundo de Garantia  do Tempo de Serviço – FGTS”,  que

beneficia, inclusive, os 11 times que o nobre autor usou em sua justificativa, além de

23 novos participantes incluídos na Timemania.

Em face  do  exposto,  meu  voto  é  pela  REJEIÇÃO do  Projeto  de

Decreto Legislativo nº 54, de 2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado DELEGADO PABLO

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 54, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão do Esporte, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição do Projeto de
Decreto Legislativo nº 54/2022, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Delegado
Pablo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Delegado Pablo  -  Presidente,  Heitor  Freire  e  Felício  Laterça  -
Vice-Presidentes, Danrlei de Deus Hinterholz, Diego Garcia, Julio Cesar Ribeiro, Luiz
Lima, Afonso Hamm, André Figueiredo, Delegado Marcelo Freitas, Dr. Luiz Ovando,
Fábio Henrique e Hugo Leal. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2022. 

Deputado DELEGADO PABLO 
Presidente 
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